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EDITAL COMPLELMENTAR Nº 003/2013

O Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo Simplificado da Secretaria de Educação e Cultura nos termos da Lei Complementar Municipal de nº 23 de 28/02/2013.

Resolve:
I. Divulgar o resultado dos recursos impetrado pela Candidata Eva de França Inscrição nº 044, relativo às questões 11 e 14 do cargo de professora de língua portuguesa.

	Síntese do Recurso: 
	Análise da Banca:

	Questão 11:
A questão 11 da prova objetiva de Língua Portuguesa, está CORRETA, porém não está anulada.


Questão 14
 A justificativa para ANULAR a questão é que ela possui 2 alternativas corretas Letras A e D.
A questão de nº 14 da Prova Específica de Língua Portuguesa para o cargo de 
Professor de Língua Portuguesa considera-se ANULADA. 
 
Para a correção dos cartões para essa questão será considerada CORRETA 
Para todos os candidatos.

	Questão 11:
A banca examinadora considerou a questão de Língua Portuguesa nº 11 correta, sem ser necessário a sua anulação, considerando que a pergunta corresponde com a resposta e tem uma única alternativa correta que é a letra A.


Questão 14
 A banca examinadora ao analisar a questão nº 14 de Língua Português considerou nula por conter duas alternativas corretas, A e D, quando o participante só poderia assinalar uma única questão.



II. Após análise dos recursos impetrados pela recorrente a Banca Examinadora considerou parcialmente procedente em relação à questão nº 14, a qual fora anulada e improcedente em relação à questão 11. 


Peixoto de Azevedo 26 de junho de 2013.

Arlindo Neris Alves
Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo Simplificado 
